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O Serviço Social do Comércio - Sesc, Departamento Regional Amapá, no uso de suas atribuições legais, torna 

público a 2ª CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados às vagas disponíveis no Comunicado de Recrutamento 
e Seleção nº 023/2024 - PROGRAMA DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – JOVEM APRENDIZ 2025, para 
lotação em sua Unidade no município de MACAPÁ, conforme segue: 

 
1. DA CONVOCAÇÃO 

1.1. Os candidatos convocados abaixo estão dispostos na ordem da vaga e de classificação. Estes deverão 

comparecer ao Sesc/AP conforme estipulado no item 12.3. 

1.2. O NÃO comparecimento do candidato será considerado renúncia tácita a vaga, autorizando assim, a 

convocação dos próximos candidatos classificados em cadastro-reserva, conforme o item 12.6 do Comunicado de 

Recrutamento e Seleção nº 023/2024 de abertura. 
 

 Vaga: Menor Aprendiz/ Turno: Manhã - Macapá  

 

 
Candidato (a) Nota Class. 

EVA GABRIELLY DE SOUSA PEREIRA  40,0 7 

 

2. DO CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO 

2.1. Os candidatos relacionados nesta publicação deverão comparecer impreterivelmente na data, horário e local 

relacionado abaixo de posse dos originais e cópias das documentações descritas por vaga. 

2.2. Os candidatos relacionados a vaga Menor Aprendiz deverão comparecer acompanhados do Responsável 

Legal, que se responsabilizará pelo aprendiz (menor de idade) na assinatura do Contrato de aprendizagem. 

2.3. Os candidatos e seus responsáveis legais deverão apresentar neste dia, a disponibilidade de horário até 

12h00min, para realização da apresentação dos documentos. 

2.4. O prazo para apresentação da documentação é improrrogável, decorrido este, incorrerá na perda da vaga. 

 
Data: 24/10/2024 (sexta-feira). 

Horário: 09h00min até as 12h00min e 15h00m as 17h00m. 

Local: Sala da Coordenadoria de Gestão de Pessoas – CGP, localizada no Prédio Administrativo do Sesc Araxá, 
Rua Jovino Dinoá, 4311, bairro Beirol – CEP 68.902-030. 

Entrada preferencialmente pela rua Jovino Dinoá. 

 

3. DAS DOCUMENTAÇÕES (MENOR APRENDIZ 14 A 17 ANOS): 

• 2 Fotos 3x4 iguais, coloridas e recentes, com o nome escrito no verso; 

• Documento de identidade oficial com foto - RG (frente e verso); 2 vias 

• CPF (frente); 2 vias 

• Documento de identidade oficial com foto - RG (frente e verso) e CPF (frente) do Responsável Legal; 2 vias 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS DIGITAL 2 vias 

• Cartão do SUS (frente); 

• Declaração de Matrícula Escolar - atualizada, com carimbo e assinatura da Escola; 2 vias ORIGINAIS 

• Histórico Escolar ou Ficha Individual do Aluno da Série Atual - atualizado, com carimbo e assinatura da Escola; 

2 vias 

• Comprovante de endereço contendo CEP (será aceito apenas comprovantes de água, luz ou telefone do mês mais 

recente); 2 vias 

• Comprovante de Conta Bancária do Banco do Brasil (extrato ou cópia da frente do cartão). A conta pode ser 

aberta por aplicativo: https://bit.ly/2VC5YYL 
 

 Formulários:  

Os formulários abaixo serão enviados ao e-mail dos candidatos nesta data. Estes deverão ser impressos, preenchidos 
a caneta azul ou preta e colada foto 3x4 onde for solicitado: 
1. Ficha de Matrícula do Senac; 

http://www.sescamapa.com.br/
https://bit.ly/2VC5YYL
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2. Formulário de Cadastro do Sesc; 
3. Formulário de Vale-transporte do Sesc; 

4. Formulário de Declaração de Vínculo do Sesc; 
5. Formulário de Declaração de Renda Familiar; 

6. Formulário de Declaração de Residência; 

7. Formulário de Declaração de Parentesco (somente para o responsável legal que não possua documento que 

comprove o grau de parentesco com o candidato menor de idade). 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O envio de comunicação pessoal 

dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o candidato da 
ciência das cláusulas desta convocação. 

 
 

 

 

 

 

Danielle Silva dos Santos Lobato 

Macapá/AP, 22 de outubro  de 2024. 

 

Presidente da Comissão de Realização do Processo Seletivo. 
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